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PROJETO DE LEI N. DE DE 

Dispõe sobre a criação de cargos de provimento 
efetivo, ein coinissão e funções comissionadas 
destinados ao Quadro de Pessoal do Superior Tribunal 
de Justiça e dá outras providências. 

Ast. 1" Ficaiil criados, no quadro de pessoal do Superior Tribunal 
de Justiça, cargos de provimento efetivo, cargos em comissão e funções comissionadas, 
na forma do Anexo desta lei. 

Art. 2' Cabe ao Superior Tribunal de Justiça, na esfera de sua 
coinpetência, adotar as providências necessárias à execução desta lei, inclusive quanto à 
distribuição e ao estabeleciinento de cronograma anual de implantação dos cargos 
efetivos, cargos em comissão e funções comissionadas criados, observada a 
disponibilidade orçamentária. 

Art. 3" As despesas decorrentes da aplicação desta lei correrão à 
conta das dotações orçamentárias consignadas ao Superior Tribunal de Justiça no 
Orçamento da União. 

Art. 4" Esta lei entra ein vigor na data de sua publicação. 
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A N E X O  

(Lei n. , de de de 20 13) 

Acréscimo de cargos de provimento efetivo, de cargos em cotnissão e de funções 

comissionadas no quadro de pessoal do Superior Tribunal de Justiça 

Analista Judiciário 

Cargos Efetivos Quantidade 

Cargos em Cornissão 
CJ-3 
CJ-2 
CJ-I 

Funções Comissionadas 
FC-6 
FC-4 
FC-2 

Quantidade 
15 
8 
14 

Quantidade 
12 

203 
263 
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Tratam os autos de proposta de projeto de lei sobre a criação de 

cargos de provimento efetivo, em comissão e funções comissionadas, 

destinada a minimizar o déficit quantitativo do quadro de pessoal do Superior 

Tribunal de Justiça devido a contínua elevação da carga de trabalho. 

Buscando o mapeamento das reais necessidades do incremento 

de pessoal, o assunto foi submetido a todas as Secretarias que compõem a 

Administração do Tribunal, bem como a Escola Nacional de Formação e 

Aperfeiçoamento de Magistrados - Enfam, para que se manifestassem, no 

prazo fixado, sobre a questão. 

Com base nas informações inicialmente prestadas, a Assessoria 

de Modernização e Gestão Estratégica realizou estudos do impacto da medida 

no orçamento, verificando a adequação do quantitativo solicitado a Lei de 

Responsabilidade Fiscal, e que resultou na necessidade de redução do pleito 

de diversas áreas, a fim de ficar-se adstrito a viabilidade orçamentária. 

Promovida a glosa necessária, chegou-se aos seguintes 
quantitativos propostos: 

r Cargos efetivos Quantidade 

Analista Judiciário 
J 

193 

I 

Cargos em comissão a serem criados 

I 

Quantidade 

Funções comissionadas a serem criadas 

1 

Quantidade I 
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A redução quantitativa da proposta inicial não macula as 

justificativas apresentadas as fis. 15121 quanto à necessidade de criação dos 

cargos e funções comissionadas. O referido documento tece historico acerca 

do crescente acúmulo de processos que chegam ao Tribunal, diretamente 

proporcional ao maior exercício da cidadania por parte da população nacional. 

A questão referente a implantação do Projeto Estratégico STJ na Era Virtual 

também é enfocada, cuja consolidação passou a exigir maior expertise e 

qualificação do quadro de pessoal. Destaca-se, ainda, a necessidade de 

observância, no âmbito do Tribunal, das recomendações advindas do Conselho 

Nacional de Justiça, sempre no sentido de conferir maior celeridade e 

transparência a gestão administrativa e judicial. 

Na busca de parametrização em relação a verificada carência de 

pessoal, procedeu-se ao cotejo com a realidade funcional dos demais Tribunais 

Superiores, restando clara a situação de inferioridade numérica do quantitativo 

de servidores e de funções comissionadas do Superior Tribunal de Justiça, 

submetido a igual ou maior volume de trabalho. Outro ponto merecedor de 

destaque e equacionamento refere-se a maior presença, nesta Corte, de 

técnicos judiciários em relação aos analistas, o que se mostra indesejável na 

atual quadra vivida. 

Tais observações mostram, de forma clara, a urgência de dar um 

passo a frente em direção a adequação, mesmo que paulatina, do quadro de 

pessoal do Tribunal às necessidades da demanda. É dever da Administração 

envidar esforços para, observando as limitações orçamentárias e legais, buscar 

forma de melhor municiar o Tribunal de pessoal qualificado e motivado. 

Encaminhados os autos a Assessoria Jurídica da Secretaria do 

Tribunal para se manifestar quanto a recomendação da Secretaria de Gestão 

de Pessoas de definir, de forma prévia, as áreas de atividades que serão 

atribuídas aos cargos a serem criados, aquele componente jurídico entendeu 

pela desnecessidade da medida, que pode ser implementada, posteriormente, 

no uso do poder discricionário da Administração. 

Destaco, por fim, a presença de recursos orçamentários 

suficientes a atender o impacto financeiro decorrente da criação dos cargos e 
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funções ora proposta, conforme ratificado pela Secretaria de Administração e 

Finanças. 

Dessa forma, submeto projeto de lei a deliberação 
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. 1 

DE SERVIDORES 

i 

PODER'JUDICIÁRIO 
' . SUPERIOR . . TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

ASSESSORIA DE MODER~IZAÇÃO E GESTÃO ESTRATÉGICA 

28/05/2013 
. . 

Senhor DiretorLGeYal, ' . . , 

Retomam os autos do Processo n. 335412013 a esta ~ssesio;ia para providenciar os devidos ajustes nos 
postos d e  trabalho do cargo efetivo de Analista Judiciário, conforhe orientação do ~xcelciitissimo Se~ilior 
Ministro Presidente desta Corte. 

As demandas dai úiiidades do superior Tribunal de justiça foram apresentadas com a finalidade de 
atender aos Memorandòs Circulares n. 5/DG, de 20 de fevereiro de 2013, e n. 9/DG, de 4 de março de 

' 

2013,,bem comodo0íícip li. 44/GDG, de 22 de fevereiro'de 2013, que solicitaram uin levaptatnento das 
necessidades, inclusive esclarecendo em que posição da estruh~ra'or~aliizacionai seria inserido cadatiovo 
posto %que os dadós fossem enviados a esta Assessoria até o dia 8 de março. . 

. 

Tal iniciativa era para justificar a pretensão de enviar ao Congresso Nacional um projeto de lei a fim de 
ampliar o número de cargos e funções neste Tribunal, visto que a Administração desta Corte está ciente 
do défiçit de pessoal diante do contínuo aumento da carga de trabalho. 

Após,o :recebimento das propostas, foram realizadas análises e levantamentos, adequando assim as 
propostas das unidades a um anteprojeto de lei que atendesse às necessidades das unidades, de foima a . 
minimizar a grande carga de trabalho em todas as áreas e criando cargos e fu~içõcs para agraciar os \ .  

. . 
servidoresque prestam serviços com alta qualidade e merecem o reconliecimento pelos. relevantes 

' serviços prestados. . 
Nos dados apres&&doi pelos solicitantes, a priiicípio; o número de postos a serem criados chegou a um ' ' 

patamar de 928 novos cargos efetivos, entre técnicos e analistas judiciários, para uma reposição 
considerada ideal, por parte das unidades, de parte da força de trabalho, 

Após a avaliaçã6 das propostas,,foi apresentado inicialmbnte o. número de 543 analistas judiciários,: 
considerando que a niaioria aos servidores ociipãtites do cargo efetivo de técnico judiciário, em gande 

com nível superior, atualmente realizaatividades mais especificas, prestando serviços similares aos 
dos analistas judiciários, reduzindo o incremento proposto de 66,5% para 39,3% (fl: 23). . . 

. . 
. ~ 

, 
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1iista.d~ a manifestar, a Secretaria de Gestão de Pessoas, por meio da Seção de Legislação e Jurisprudência 
- SELEJ, da ~oordcnadoria de Legislação .de Pessoal, realizou a análise doi aspectos técnicos da 
proposta, fls. 41 a 46. :. 
No momento em que a propostafoi enviada ao Gabitiete do Sr. Diretor-Geral, para apreciação, realizou-se 
aredução do ,número de postos para 423, o incremento caiu para 30,6%, cotifortne planiiha à fl. 51. 

A AsseSsoria Jurídica manifestou-se às folhas,61/68, que etii razão dos princípiõs da eficiência e da 
razoabilidade, entendeu que os cargos efetivos de .analista judiciário devam ser criados sem a 
especificação das, 6reas de atividades, que caberá ao administrador no uso dó poder discricionário. 

. . 

--  Assim, apresento a Vossa Senhoria nova sugestão ern relação ao anteprojeto de lei que dispõe sobre'a 
criação de cargos de provimento efetivo, em comissão e. funções comissionadasdestinados ao Quadro, de 
Pessoal do SuperiorTribunal de Justiça, reduzindo para 193 o quantitativo de cargos efetivos, Cbln 
incremento de apenas 14%. I 

A plaiiilha à folha 22, com funções e cargos comissionados a screni criados, está matitida. 

Apresento, ainda, a planillia com a estimativa de impacto orçamentário-financeiro previsto no artigo 16 da 
LRF, elaborada pela Coordenadoria de Orçamento e Finanças, da Secretaria de Admitiistração e Finanças, 
para a proposta em tela, bem como nova minuta de anteprojeto de lei com a redução de postos para o 
cargo de analista judiciário, visando a uma mellior adeqiiação às ncccssidades do STJ. 

Tal $crésciino 6 fundamental para o ciimprimento da principal missão do Superior Tribunal de Justiça: 
"Processar e julgar as matérias de sua competência originária e recursal, assegurando uniformidade na 
interpretàção das normas infraconstitucionais e oferecendo ao jurisdiciotiado uma prestação de qualidade, 
rápida e efetiva", bem como para dcatiçar a sua visão de futuro: "Consolidar-se como o TribunaPda 
Cidadanià, oferécendo justiça de qualidade, r6pida.e efetiva". 

. . 
Respeitosamente, . I 

. ~ . . 
. . 

OLIVIO FERNANDES BALBINO 
ASSESSOR-CHEFE DA ASSESSORIA DE MODERNIZAÇÃO E GESTÃO ESTRATÉGICA 
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SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
SECRRARIA DE A D M I N ~ Ç Á O  E FMANÇAS 
COORDENADORIA DE ORÇAfEMTO E FINANÇAS 

.. 

EST~MATIVA DE IMPACTOORCAMENTAR~~INANCWO PREVI~TO NO ART. 16da LRF 

I I I I I I I I 
TOTAL GERAL m 8  . .5&05113 5.796.WS . 458415,47 ,.l49.7l8.49 11.001.92¶.01 30.7W79Z.7S 4: 9Je.C70.10 

OCS.: OS ~ C L ! O I  'orair :iocesto:r mnraearoo o cargc em ccm n a o  cneo para C? e op@o oara FC mmave iia s 12.774. l e  29 O 8  cezem3'0 de 2012 

Lucimar Mar& da Silve Anlonio CarIo5 Elm de Ollvelm 
MordenadoradeOrçamento e R n a n p  Secrerbrio de Adminisüap30 e Finanças 

I I C O I W ~ O N P ~ ~ O F I ~ W ~ O S W - N O M S C U E M  liW 1Mm1I>L:Y 

Nota: (i ) O h o n i n t e ~ ~ f ~ ~  DA DESPESA COM PESSOAL PARA FINS DE APURACÃO W LIMITE ATUAL estd inseridocom osimpactos da Leif 2.774. de 28 de dezembrode2012e da Lei 12.762, de 27 de derembmde 2012. 
s ao foram projetadas despesas paiconab ielativo a ~ e i  12518,de 30 de ab8 de 2012, que insh iu  aprevqència complementar dosse~dores federais, em raz20 de parametias mais cnnsistentes. 9
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